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DELIBERAÇÃO Nº 289/2022 – 07/12/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, considerando: 

A Lei 9.263, de 12 de janeiro de 1.996 regulamenta o § 7º do artigo 226 da
Constituição Federal, que versa sobre o planejamento familiar, estabelece
penalidades e da outras providências, alterada pela Lei nº 14.443 de 02 de setembro
de 2022; 
A Portaria SAS/MS nº 48, de 11 de fevereiro de 1999, que incluí nos Grupos de
Procedimentos da Tabela do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único
de Saúde o serviço de laqueadura tubária (19.01) 
O Protocolo SESA-PR nº 19.295.073-2, que trata da solicitação da Fundação de
Saúde Santo Antônio dos Trabalhadores Rurais de Guaraniaçu/ Hospital Santo
Antônio, CNES 2572443, localizado no município de Guaraniaçu, para habilitação em
Serviço de Laqueadura Tubária; 
A Deliberação CIR 10a. RS nº 50/2022, que aprova a solicitação da Fundação de
Saúde Santo Antônio dos Trabalhadores Rurais de Guaraniaçu/ Hospital Santo
Antônio, CNES 2572443, localizado no município de Guaraniaçu para habilitação em
Serviço de Laqueadura Tubária; 
O parecer técnico da CCCS/DGS/SESA que o processo está instruído conforme as
normas aplicáveis e de que a cobrança do procedimento de laqueadura
(04.09.06.018-6) será cobrado por meio da apresentação de AIHs não havendo
recursos novos para essa habilitação; 
A reunião plenária da CIB/PR., realizada em 06/12/2022;

Aprova a solicitação de habilitação feita pela Fundação de Saúde Santo Antônio dos
Trabalhadores Rurais de Guaraniaçu/ Hospital Santo Antônio, CNES 2572443, para a
realização de procedimento de laqueadura (04.09.06.018-6) que será cobrada por meio da
apresentação de AIHs, não havendo recursos novos para essa habilitação;
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